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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PO

VELHO aprovou e eu promulgo a
seguinte

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

RESOLUÇÃQ

Art. 1 -

Municipal de Porto Velho, será aqueladefinida através de Ato da MesaDiretora.

A Estrutura Organizacional
Básica da Câmara

Art. 2"- As alterações a serem procedidas na
Estrutura

Organizacional Básica da Câmara Municipal de Porto Velho, tem por finalidade a
adequação das despesas com pessoal do Quadro de Provimento em Comiss�o da

CamaraMunicipal de Porto Velho, ao previsto
no artigo 23, §2°, da Lei 101,de 04 de

maio de 2000.

Art. 3° Esta Resolução entra em nesta data de sua

promulgação, revogadas as disposiçõesem contrário.

CâmaraMunicipal de Porto Nelho, 02 de janeirode 2001.
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